
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Edital Nº 01.001/2014 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor JOSÉ APARECIDO DE PAULA E 

SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aurora – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de 
Concurso nomeada pela Portaria  nº 044/2014, de 21 de julho de 2014, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas 

Escritas, Provas Práticas, Provas de Títulos e Provas de Aptidão Física, para provimento de vagas 
existentes, que vierem a vagar ou a serem criadas durante o prazo de validade do concurso, no 
quadro de servidores do Município de Nova Aurora, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  
HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos 
abaixo relacionados: 

Cargo Vagas Vagas 
PNE* 

Remuneração 
R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

Jornada  
 de 

Trabalho 
Requisitos Mínimos 

ADVOGADO CR  1.300,34 20 04 h/dia Ensino superior em direito**. 
AGENTE DE DEFESA CIVIL I CR  970,38 40 08 h/dia Ensino fundamental completo. 

AGENTE DE DEFESA CIVIL II CR  1.024,95 40 08 h/dia 
Ensino fundamental completo e 
possuir CNH categoria D. 

AGENTE PATRIMONIAL 01  1.700,00 40 08 h/dia 
Ensino superior em Administração, 
Economia ou Tecnólogo em Gestão 
Pública**. 

ANALISTA FISCAL DE 
TRIBUTOS 01  1.700,00 40 08 h/dia 

Ensino superior em Administração, 
Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas, Direito, Gestão 
Tributária ou Gestão Pública** e CNH 
categoria B ou superior.. 

ARQUITETO E URBANISTA 01  2.113,07 20 04 h/dia 
Ensino superior em arquitetura e 
urbanismo**. 

ASSISTENTE SOCIAL CR  1.219,09 20 04 h/dia Ensino superior em serviço social**. 
ATENDENTE 
ADMINISTRATIVO 03  892,50 40 08 h/dia Ensino médio completo. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM CR  994,50 40 08 h/dia 
Ensino fundamental completo e curso 
de auxiliar ou técnico em enfermagem 

AUXILIAR DE FARMÁCIA CR  1.068,55 40 08 h/dia Ensino médio completo  
AUXILIAR DE OBRAS 01  974,25 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto. 

CONTADOR CR  2.943,08 40 08 h/dia 
Ensino superior em ciências 
contábeis**. 

COVEIRO 01  900,00 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto. 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS 01  1.400,00 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto. 
ENFERMEIRO 
PLANTONISTA*** 03  2.600,73 40 12x36 Ensino superior em enfermagem**. 

ENGENHEIRO CIVIL 01  2.113,07 20 04 h/dia Ensino superior em engenharia civil**. 
FISIOTERAPEUTA CR  1.300,34 20 04 h/dia Ensino superior em fisioterapia**. 
FONOAUDIÓLOGO CR  1.300,34 20 04 h/dia Ensino superior em fonoaudiologia**. 
GARI 05  738,44 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto. 
LAVADOR DE VEÍCULOS 02  850,00 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto. 
MECÂNICO 02  1.752,11 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto. 
MÉDICO CLINICO GERAL 
PLANTONISTA*** 

04 01 11.611,60 40 12x36 Ensino superior em medicina**. 

MÉDICO VETERINÁRIO CR  2.438,18 40 08 h/dia Ensino superior em medicina 
veterinária**. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS 
LEVES 

01  1.046,91 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto e 
CNH categoria B ou superior. 



MOTORISTA DE VEÍCULOS 
LEVES - Palmitópolis CR  1.046,91 40 08 h/dia 

Ensino fundamental incompleto e 
CNH categoria B ou superior. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS 
LEVES - Marajó CR  1.046,91 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto e 

CNH categoria B ou superior. 
MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS 02  1.091,71 40 08 h/dia 

Ensino fundamental incompleto e 
CNH categoria D ou superior. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS - Palmitópolis CR  1.091,71 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto e 

CNH categoria D ou superior. 
MOTORISTA DE VEÍCULOS 
PESADOS - Marajó CR  

1.091,71 
40 08 h/dia 

Ensino fundamental incompleto e 
CNH categoria D ou superior. 

NUTRICIONISTA 01  1.300,34 20 04 h/dia Ensino superior em nutrição**. 
ODONTÓLOGO 01  1.377,98 20 04 h/dia Ensino superior em odontologia**. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 01  1.536,40 40 08 h/dia 
Ensino fundamental incompleto e 
CNH categoria C ou superior. 

PEDREIRO 01  1.009,17 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto 

PROFESSOR 03 

 CLASSES****  

20 04 h/dia 

Ensino médio – magistério ou normal 
superior ou pedagogia com 
habilitação para atuar na educação 
infantil e séries iniciais do ensino 
fundamental devidamente 
reconhecido pelo MEC 

 A - 848,70 

 B - 927,95 

 C - 974,36 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA CR  

Classe Única 

20 04 h/dia Ensino superior em educação física 
(licenciatura)**. 

 
927,95 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CR  

Classe Única 

30 06 h/dia 

Ensino médio – magistério ou normal 
superior ou pedagogia com 
habilitação para atuar na educação 
infantil e séries iniciais do ensino 
fundamental devidamente 
reconhecido pelo MEC 

1.273,04 

PSICÓLOGO CR  1.219,09 20 04 h/dia Ensino superior em psicologia**. 
SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

03 01 738,44 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto 

SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS - Palmitópolis CR  

738,44 
40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto 

SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS - Marajó 

CR  738,44 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 01  1.200,00 40 08 h/dia 
Ensino médio completo e curso de 
técnico agropecuário 

TÉCNICO AMBIENTAL CR  1.000,00 40 08 h/dia Ensino médio completo e curso de 
técnico ambiental 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 01  1.200,00 40 08 h/dia 
Ensino médio completo e curso de 
técnico em informática 

TÉCNICO DESPORTIVO 03  1.500,00 40 08 h/dia Ensino superior em educação física 
(bacharelado)**. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 01  897,15 20 04 h/dia 
Ensino médio completo e curso de 
técnico em radiologia 

VIGIA 01  738,44 40 08 h/dia Ensino fundamental incompleto 

* Vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais. 
** Possuir registro no Conselho de Classe. 
*** Jornada de trabalho 12x36, podendo ser diurno, noturno, finais de semana e feriados. 
**** Classes: 
 A - Nível médio, na modalidade normal ou magistério. 
 B - Nível Superior. 
 C - Nível de Especialização (Lato Sensu). 
1.2 -  A jornada de trabalho prevista no quadro anterior poderá ser alterada, a critério do Poder 

Executivo Municipal. 
1.3 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos 
pelo Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 



1.4 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme 
item 1.1, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do 
cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.5 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas 
portadoras de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, 
com estrita observância da ordem de classificação. 

 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO.  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –   Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de 
comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
2.8 –  Possuir CNH categoria ¨C” para os cargos  de Operador de Máquinas, no ato da prova prática; 
2.9 –  Possuir CNH categoria ¨B” para o cargo  de Motorista de Veículos Leves e categoria "D" para 
o cargo de Motorista de Veículos Pesados, no ato da prova prática; 
2.10 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
2.11 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.12 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 
2.13 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.14-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do 
cargo.  
2.15 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para 
tomar posse do cargo; 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 –  Inscrição via internet:  
3.1.1 – Será admitida a inscrição SOMENTE via inter net, no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, solicitada no período de 08 horas  de 22 de julho de 2014 até as 23h59min do 
dia 14 de agosto de 2014 .  
3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal 
de Nova Aurora, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida 
por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a 
data de seu vencimento, em toda rede bancária.  
3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 



3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra 
forma de pagamento. 
3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento. 
3.1.7 - O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição neste Concurso Público. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a I nternet, serão disponibilizados terminais 
com internet e assistência no período de 22 de julh o de 2014 a 14 de agosto de 2014, em dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, das 09 às 11h30min  e das 14 às 17 horas, na Prefeitura 
Municipal de Nova Aurora, portando documentos pesso ais . 
3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de 
atendimento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas, conforme anexo IV, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua 
Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 
3.1.10 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 15 de agosto de 2014.  
3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida  Valor da Valor de in scrição  
Até o Ensino fundamental R$ 40,00 
Ensino médio  R$ 80,00 
Ensino superior R$ 120,00 

 
3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, 
não será restituída em hipótese alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do 
pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os 
candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 22 de julho a 31 de julho de 2014, através 
do site www.saber.srv.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo 
III deste edital. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 
CEP: 85801-050, até o dia 31 de julho de 2014, os seguintes documentos: Anexo III devidamente 
preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira 
de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de 
desemprego). 
3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via 
correio eletrônico. 



3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na 
Prefeitura Municipal de Nova Aurora- PR, e no site www.saber.srv.br no dia 04 de agosto de 2014. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 
eletrônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 
pagamento até o dia 15 de agosto de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, 
bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências 
impostas por este edital. 
3.7 – A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em 
mural e site da Prefeitura Municipal Nova Aurora- PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no 
site www.saber.srv.br  no prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 
3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital 
de Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de 
ter cumprido o estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma. 
3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição 
homologada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro 
cargo, ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 
3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados (divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste 
Concurso Público, que serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no 
hall de entrada da Prefeitura Municipal de Nova Aurora e no site  www.saber.srv.br . 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público 
de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que 
são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 
4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será 
definido pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado 
por médico do município. 
4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias 
definidas no art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, 
requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo IV e  laudo de deficiência,  com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 14 de agosto de 2014, devendo ser 
enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data 
de publicação deste edital. 



4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a 
pontuação dos portadores de necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única 
alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:  
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos  de Auxiliar de Obras, Coveiro, 
Eletricista, Mecânico, Motorista de Veículos Pesados, Motorista de Veículos Leves, Operador de 
Máquinas e Pedreiro. 
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Advogado, Analista Fiscal de 
Tributos, Arquiteto e Urbanista, Assistente Social, Contador, Enfermeiro Plantonista, Engenheiro Civil, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clinico Geral Plantonista, Médico Veterinário, Nutricionista, 
Odontólogo, Professor, Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil e Psicólogo. 
Prova de Aptidão Física  de caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Agente de Defesa 
Civil I, Agente de Defesa Civil II e Servente de Serviços Gerais. 
 
Serão considerados classificados na prova escrita e convocados para as provas práticas, provas de 
títulos e aptidão física, os candidatos que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite máximo estabelecido no Quadro abaixo. 
Havendo empate na última classificação, serão convocados todos os empatados. 
 

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL  
POR CARGO E LOCALIDADE 

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS 
APROVADOS/CLASSIFICADOS 

CR 10 
1 10 
2 18 
3 28 
4 36 
5 44 

Os demais candidatos, mesmo que tenham obtidos nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, 
mas que ultrapassaram o limite máximo estabelecido no quadro acima, estão desclassificados do 
certame. 
c) Terceira etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  
5.1.1 –A prova escrita objetiva será realizada no dia 14 d e setembro de 2014, em local e 
horários a ser divulgado no Edital de Homologação d as inscrições.   
5.1.2 – A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. 



5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou 
preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para 
ingresso na sala de provas. 
5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato 
que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 
5.1.5 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 
5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de 
inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de 
provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não 
poderão ser utilizados durante a prova. 
5.1.6 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de 
telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, 
tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, 
em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.8 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas 
ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança. 
5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo 
somente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes 
que guardarão os cartões de respostas para correção. 
5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata 
no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 
5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau 
de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom 
andamento do concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a 
prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de 
Questões Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 3,0 



Matemática 10 3,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 

 
5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo, a prova 
escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de 
Questões Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,5 
Matemática 10 2,5 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,5 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 2,5 

 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja cursos técnicos específicos e para os 
cargos de professor e professor de Educação Infantil, a prova escrita será composta de 40 questões, 
abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de 
Questões Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 

 
5.2.4 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto professor e 
professor de Educação Infantil), a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as 
seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de 
Questões Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  E ATRIBUIÇÕES DO S CARGOS. 
5.3.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I e as atribuições dos cargos no Anexo 
II deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Nova 
Aurora e no site www.saber.srv.br.  
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 – A prova de aptidão prática será aplicada para os cargos  de Auxiliar de Obras, Coveiro, 
Eletricista, Mecânico, Motorista de Veículos Pesados, Motorista de Veículos Leves, Operador de 
Máquinas e Pedreiro e será realizada no dia 28 de setembro de 2014 , em local e horário a ser 
publicado no Edital de divulgação das notas da prova escrita. 
5.4.2 – Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos classificados na prova escrita 
na proporção estabelecida no item 5 deste Edital. 
5.4.3 -  Os candidatos ao cargo Operador de Máquinas serão avaliados operando Pá-carregadeira, 
Motoniveladora e Retroescavadeira, podendo o candidato optar por duas destas máquinas. Os 
critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 



c) Partida e parada; 
d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
e) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.4 -  Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos Leves serão avaliados dirigindo carro de 
passeio. Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos Pesados serão avaliados dirigindo 
caminhão. Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista serão os 
seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.5 -  A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização 
da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
5.4.6 -  Para o cargo de Coveiro e Pedreiro a prova prática consistirá no desenvolvimento de 
atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos 
profissionais no exercício do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
a) Preparação de massa; 
b) Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos; 
c) Reboco e calfinamento de paredes; 
d) Assentamento de pisos e revestimentos; 
e) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
f) Outras atividades relativas à função. 
5.4.7 -  Para os cargos de Auxiliar de Obras, Eletricista e Mecânico, a prova prática consistirá no 
desenvolvimento de atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os 
conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde serão avaliados os 
seguintes itens: 
- Organização do trabalho; 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
- Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 
- Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 
5.4.8 -  As provas práticas consistirá na operação de máquinas específica para o cargo em que está 
concorrendo, na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento da prova, 
através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das 
questões, o grau da infração cometida.  
 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 – Para os candidatos aos cargos de Advogado, Analista Fiscal de Tributos, Arquiteto e 
Urbanista, Assistente Social, Contador, Enfermeiro Plantonista, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral Plantonista, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, 



Professor, Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil e Psicólogo, haverá prova 
de títulos conforme quadro abaixo. 
5.5.2 – Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova 
escrita na proporção estabelecida no item 5 deste Edital. 
5.5.3 – A prova de títulos será realizada no dia 28 de setembro de 2014, das 08 às 11 horas na 
Prefeitura Municipal de Nova Aurora, PR. 
5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por 
terceiros, sem necessidade de procuração. 
5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero 
na prova de títulos. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo 
dos títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Especialização , com carga horária 
mínima de 360 horas na área específica do cargo pretendido. 

2,5 5,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Mestrado , na área específica do cargo 
pretendido. 

5,00 5,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Doutorado , na área específica do cargo 
pretendido. 

8,00 8,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 18,00 
5.5.6-   NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.7 – NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de 
conclusão de pós-graduação ou diploma.  
5.5.8 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos 
por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.9– A apresentação dos títulos se dará por fotoc ópia simples acompanhada do original, ou 
fotocópia autenticada e não poderão apresentar rasu ras, borrões, emendas ou entrelinhas.  
 
5.6 – DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA 
5.6.1 – A prova de aptidão física será aplicada aos cargos de Servente de Serviços Gerais, Servente 
de Serviços Gerais - Palmitópolis, Servente de Serviços Gerais - Marajó, Agente de Defesa Civil I e 
Agente de Defesa Civil II, no dia 28 de setembro de 2014, em horário e local a ser publicado no Edital 
de divulgação das notas da prova escrita. 
5.6.2 – Somente serão convocados para a prova de aptidão física, os candidatos classificados na 
prova escrita na proporção estabelecida no item 5 - b deste Edital. 
5.6.3 – Para os cargos de Agente de Defesa Civil I e Agente de Defesa Civil II, a prova de aptidão 
física terá as seguintes composições: 
1ª Fase: teste de resistência física: Corrida ; 
2ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run . 
3ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento 
5.6.3 – Para os cargos de Servente de Serviços Gerais, Servente de Serviços Gerais - Palmitópolis, 
Servente de Serviços Gerais - Marajó, a prova de aptidão física terá as seguintes composições: 
1ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run . 
2ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento 
Os testes consistirão dos seguintes exercícios: 



5.6.3.1 - Teste de resistência física: Corrida de 2 (dois) quilômetros em 12 (doze) minutos para 
candidatos do sexo masculino e 2 (dois) quilômetros em 15 (quinze) minutos para candidatas do sexo 
feminino. 
Material:  cronômetro. 
Tentativas:  01 (uma) tentativa. 
5.6.3.2 - Teste de agilidade: “Shuttle Run” . Pegar dois blocos, um de cada vez, a uma distância de 
9,14 (nove metros e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de partida.  
Tempo máximo:  13 (treze) segundos para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) segundos 
para candidatas do sexo feminino. 
Tentativas:  01 (uma) tentativa. 
Material:  cronômetro e bloco de madeira (5cmx5cmx10cm). 
Execução:  O candidato coloca-se em afastamento antero-posterior das pernas, com o pé anterior 
mais próximo possível da linha de saída. Com voz de comando “vai”, corre em direção aos blocos, 
pega um bloco, retorna à linha de partida, devendo ultrapassá-la com ambos os pés, colocando o 
bloco atrás desta linha e repete esta movimentação com outro bloco. A interrupção do cronômetro se 
dará na passagem do bloco mais um pé  da  linha de chegada. 
5.6.3.3 - Teste de força de membros inferiores: Agachamento .  
Tempo máximo: 30 (trinta) segundos. 
Tentativas:  01 (uma) tentativa. 
Material:  cronômetro 
Execução:  Partindo da posição em pé, com os braços estendidos à frente, o candidato deverá 
executar exercícios de agachamento até os glúteos ficarem próximos dos calcanhares, atingindo o 
maior número de repetições possíveis. 
Quantidade mínima de repetições:  20 (vinte) repetições para candidatos do sexo masculino e 18 
(dezoito) repetições para candidatas do sexo feminino. 
5.6.4 -  Somente participarão dos testes subsequentes os candidatos que forem considerados aptos 
em cada fase. 
5.6.5 -  Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova de aptidão física munidos 
de documento oficial de identificação com fotografia, sob pena de eliminação do concurso público.  
5.6.6 -  Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar em perfeitas condições 
físicas para a realização dos testes, atestada por meio de declaração assinada pelo candidato na 
data da prova. 
5.6.6.1 - A candidata gestante, além da assinatura da declaração, deverá apresentar atestado emitido 
por médico obstetra de que está em condições de realizar os testes previstos neste edital, ficando 
terminantemente vedada a realização da prova sem a apresentação do respectivo atestado médico. 
5.6.7 -  Será considerado APTO na prova de aptidão física o candidato que cumprir todos os critérios 
determinados para cada teste. 
5.6.8 -  O candidato considerado NÃO APTO  na prova de aptidão física será desclassificado do 
Concurso. 
 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova 
prática,   mediante a seguinte fórmula: 
   (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =  Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da 
prova escrita com a nota da prova de títulos. 



6.4  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de aptidão física, e forem considerados 
APTOS na prova de aptidão física, serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota 
obtida na prova escrita. 
6.5  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos. 
6.6  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência, na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
7.1.3 – Com relação às provas práticas, provas de títulos e provas de aptidão física, no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.4 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga 
prejudicado, deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, 
páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos 
comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e 
protocolado na Prefeitura Municipal de Nova Aurora ou enviado via sedex ao Instituto Saber, sito a 
Rua Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 
7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração 
ou procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 
7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 
7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação 
da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder 
Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao 
candidato o direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso 
e a necessidade do serviço público. 
 



9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de 
Educação,Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços 
Nº 001/2014 – tipo Técnica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os 
trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de 
editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, 
coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de 
Concurso. 
9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Organizadora do 
Concurso e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como 
seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os 
documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de 
Convocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e 
conseqüente não nomeação. 
10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e 
psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
município de Nova Aurora, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as 
necessidades da administração do município. 
10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do 
Município, em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Nova Aurora- PR  e outra forma 
que se julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas 
existentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, 
o candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e 
telefone) atualizados,  protocolando na Prefeitura Municipal de Nova Aurora.  
10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, 
para assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio 
probatório previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Nova Aurora– PR. 
10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em 
caso de classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha 
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo 
candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 
10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável 
pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o 
qual, serão incinerados. 
10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este concurso. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da 
realização da prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele 
contidas, após esta data. 
11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com 
auxílio da Procuradoria Jurídica do Município. 
11.3–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II - Atribuições 
dos Cargos, Anexo III – Solicitação de Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo IV – Requerimento 
de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Anexo V - Requerimento de Recurso e Anexo VI 
– Cronograma. 
11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Nova Aurora, Estado do Paraná, em 21 de julho de 2014. 
 

 
JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA  

Prefeito Municipal 
 
 

KARLA PATRICIA SGARIONI OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 

 
 



CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Anexo I – Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo 
e adjetivo (gênero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. 
Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do 
substantivo e adjetivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de correspondências 
oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de 
medida no Brasil. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e cargos de professo r e professor de Educação Infantil: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de 
medida no Brasil. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples 
e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de 
equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e interpretação de 
gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 
1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). 
Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e 
atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 
relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, 
a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e 
energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Administração Pública Direta e 
Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos 
Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo 
Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade 
Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais 
nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito 
Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos 
Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do 
Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de 



Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do 
Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: 
Código Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei 
nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema 
Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição 
Preliminar, Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais 
Gerais e Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos 
Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. 
Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (lei nº 4.771/65). 
Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei no 
9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção 
ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e 
Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. 
Licenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano 
Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade objetiva. Crimes Ambientais (lei nº 
9.605/98). Infrações administrativas (decreto nº 6.514/08). Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. 
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL I 
Noções básicas de primeiros socorros; Prevenção e combate a princípios de incêndio; Noções de segurança no trabalho. Constituição 
Federal de 1988 e suas alterações posteriores. Equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de veículos. Novo código de 
trânsito brasileiro. Direção defensiva e preventiva e assuntos relacionados ao desempenho do cargo e ética no trabalho.  
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL II 
Noções básicas de primeiros socorros; Prevenção e combate a princípios de incêndio; Noções de segurança no trabalho. Constituição 
Federal de 1988 e suas alterações posteriores. Equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de veículos. Novo código de 
trânsito brasileiro. Direção defensiva e preventiva e assuntos relacionados ao desempenho do cargo e ética no trabalho.  
 
 
AGENTE PATRIMONIAL 
Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância. Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios públicos. Regras de Segurança. 
Equipamentos de Proteção. Relacionamento interpessoal. Ética profissional. Conhecimentos elementares sobre funcionamento de 
instalações elétricas e hidráulicas. Atitudes diante de incêndios e uso de equipamentos de prevenção. Noções de primeiros socorros. 
Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Controle de 
entrada e saída de veículos em estacionamentos de repartições públicas. Relacionamento no Ambiente de Trabalho: com os superiores, 
com os colegas e com o público em geral. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 
 
ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS 
Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, 
classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. 
Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, 
elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e 
classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e 
demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e 
patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de 
trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por 
projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. 
Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O 
controle no setor público. controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: 
Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 
116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 
750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, 
Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise 
da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos 
de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade 
Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas 
alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito e fontes do Direito Administrativo – regime Jurídico administrativo. A administração Pública: 
Conceito. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa brasileira: princípios, espécies, 
formas e características. Centralização e descentralização da atividade administrativa do Estado. Concentração e Desconcentração. 
Administração Pública Direta e Indireta. Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de economia mista. Entidades 
paraestatais. Organizações Sociais. Contratos de Gestão. Poderes Administrativos; poder vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, 
poder disciplinar, poder regulamentar e poder da policia. Atos administrativos: conceitos e requisitos, atributos, classificação, motivação, 
invalidação. Licitação: conceito, finalidade, principio, objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades, 
procedimentos, anulação e revogação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridade e 
interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Serviços públicos: conceitos; classificação; regulamentação; 
controle; permissão; concessão e responsabilidade. Responsabilidade civil do Controle da Administração Pública: Conceito. Tipo e formas 
de controle. Controle Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante e Posterior. Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais de 



Contas. Controle Jurisdicional. Meios de Controle Jurisdicional. DIREITO TRIBUTÁRIO: Competência Tributária. Limitações Constitucionais 
do Poder de Tributar. Imunidade. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Espécies Tributarias. 
Tributos de Competência da União. Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios. SIMPLES. Legislação 
Tributaria. Vigência da Legislação Tributaria. Aplicação da Legislação Tributaria. Interpretação e Integração da Legislação Tributaria. 
Obrigação Tributaria Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributaria. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade 
Tributária. Domicilio Tributário. Responsabilidade Tributaria. Responsabilidade dos Sucessos. Responsabilidade de Terceiros. 
Responsabilidade por Infrações. Denuncia Espontânea. Credito Tributário. Constituição do Credito Tributário. Lançamento Modalidades de 
Lançamento. Hipóteses de Alteração do Lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Credito Tributário. Modalides. Extinção do Credito 
Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Credito Tributário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Credito Tributário. 
Administração Tributaria. Fiscalização. Divida Ativa. Certidões Negativas. Cobrança Judicial da Divida Ativa Lei Federal Nº. 6830/80.  
FINANÇAS PÚBLICAS: Objetivos, metas, abrangência e definição das Finanças Públicas. Visão clássica das funções do Estado; evolução 
das funções do Governo. Ingressos públicos: receitas públicas, receitas originárias e derivadas. Os princípios teóricos de tributação. 
Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. Tipo de impostos. Progressivos, Regressivos, Proporcionais. Direito e 
Indiretos. Carga Fiscal. Progressiva. Regressiva. Neutra. Carga Fiscal ótima. Efeitos da ausência ou do excesso de cobrança de impostos. 
A Curva reversa. O efeito de curto, médio e longo prazo da inflação e do crescimento econômico sobre a distribuição de carga fiscal. Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Ajuste Fiscal; Contas Públicas – déficit Público; resultado nominal e operacional; Necessidade de financiamento 
do setor Público. Sistema Tributário Brasileiro Classificação da Receita Orçamentária. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. 
 
ARQUITETO E URBANISTA 
Projetos: elementos gráficos necessários à execução de uma edificação: arquitetônico; estrutural; instalações elétricas; instalações 
hidrossanitárias; prevenção contra incêndio; ventilação/exaustão; ar-condicionado; telefonia. Fundações de edifícios: Tipos. Edificações: 
concepção estrutural adequada ao projeto arquitetônico; paredes e vedações; revestimentos; acabamentos; impermeabilizações.  Índices: 
Taxa de ocupação; Coeficientes de aproveitamento. Códigos de Edificações: Tipos de Edificações; Insolação, Iluminação e Ventilação; 
Circulação vertical e horizontal. Segurança nas edificações: Auto de verificação de segurança. Topografia.  Especificação técnica de 
materiais e serviços.  Tecnologia da Construção. - Urbanização.  Conforto Ambiental: Acústica, Insolação, iluminação e ventilação. - Noções 
de Cálculo Estrutural.  Noções de: resistência dos materiais, mecânica dos solos e mecânica dos fluidos. Estatuto das Cidades – Lei 
10.257/01. Parcelamento do Solo – Lei 6.766/79. Software AutoCAD 2013. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente 
social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no 
Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição 
Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
Políticas de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - 
SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do 
Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos 
familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações 
intersetoriais. 
 
ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. 
Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei 
Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.  
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 
cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 
tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 
superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, 
doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-
infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. 
Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do 
aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica 
e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e 
saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 
200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
 



AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Princípio de qualidade no 
atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração. Técnicas de Aplicações de Injeções. Nome genérico ou comercial dos 
medicamentos. Princípios de Farmacologia. Interação medicamentosa. Farmacologia. Cálculos em Farmacologia. Classes terapêuticas. 
Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, 
materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, 
Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética da Categoria. Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em 
hospitais. Lixo: cuidados e destinação. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 
SVS/MS de 12.05.1998.  Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e 
produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus 
princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90). Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus.  
 
AUXILIAR DE OBRAS 
Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de 
alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. 
Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção 
civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; 
tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de 
equipamentos de proteção individual. 
 
CONTADOR 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e plano 
de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provisões: depreciação, 
amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do 
exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações 
societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, Contabilidade 
gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como instrumento de avaliação de 
desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: noções básicas de 
auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, classificação, aplicação, auditoria 
externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, 
campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. 
Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e 
classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI 
(Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as 
categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de 
funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita 
orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). 
Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle 
externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 
10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 
459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do 
Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise 
dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, 
Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. 
Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-
NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação 
deste Edital. 
 
COVEIRO 
Leitura e interpretação de projetos de construção. Preparo de concretos e argamassas. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração 
e encontro. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e 
equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; 
agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Tipos de 
sepulturas. Validade da aquisição dos terrenos. A exumação; O enterro. Noções de segurança no trabalho.Uso de EPIs. Prevenção de 
Acidentes.  
 
ELETRICISTA DE VEICULOS 
Sistema elétrico de veículos automotores. Identificação de peças. Técnicas de Injeção Eletrônica. Instalações e consertos de circuitos  
elétricos  e eletrônicos  de  veículos.  Montagem, reparo e instalação de sistema de ignição eletrônica, alarme e som automotivo. Instalação 
e reparo de ligações automáticas e manuais. Uso e cuidados de ferramentas, aparelhos e equipamentos. Conhecimento da simbologia de 
elementos elétricos em veículos. Procedimentos técnicos de instalações elétricas em veículos. Uso correto dos instrumentos de proteção 
nas conexões da fiação elétrica de veículo. Conhecimentos sobre capacidade e utilização de motores elétricos, alternadores, relés e chave 
de comando. 
 
 



ENFERMEIRO PLANTONISTA 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 
cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 
tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 
superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, 
doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-
infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. 
Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do 
aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica 
e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e 
saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 
200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento de 
materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais; estruturas 
em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; 
paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; 
engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e formação dos 
solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; 
permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; 
resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da 
elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - 
Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise 
Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de 
esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática 
dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de 
controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; 
tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; 
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações Prediais: 
instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  Estruturas de Aço.  
Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia.  
 
FISIOTERAPEUTA 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema muscular. 
Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. Avaliação músculo-esquelética. 
Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 
Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. 
Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisiotertapia na 
saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 
trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). 
Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis 
n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  
 
FONOAUDIÓLOGO 
Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de 
assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras.  Morfofisiologia de funções auditivas 
periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, 
Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e 
Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em 
linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de 
Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, 
classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, 
tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. 
Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. Classificação e 
intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia vocal. 



Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção 
clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 
 
 
GARI 
Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos. Sistema e necessidade de poda de árvores e o seu carregamento e 
transporte. Destinação do lixo. Destinação do lixo hospitalar. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Serviços de 
carga e descarga, armazenagem e disposição final do lixo. Reciclagem. Código de trânsito nacional: capítulo IV dos pedestres e condutores 
de veículos não motorizados. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no 
Trabalho. 
 
LAVADOR DE VEÍCULOS 
Conhecimentos sobre a marca de veiculo e equipamento (caminhão, ônibus, motoniveladora, trator, trator de esteira, pá-carregadeira e 
similares). Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. 
Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e 
adequado. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). 
 
MECÂNICO 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, 
arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de 
ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 
tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório 
e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, 
epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e 
depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da 
tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e 
alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do 
Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças 
da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: 
arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, 
esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, 
úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, 
septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, 
leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. 
Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, 
queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: 
digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatismos. Análises 
clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, 
transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia 
Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões 
produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema 
nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. 
Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de importância em saúde pública: 
etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos das principais 
intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de 
incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período 
de transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; 
Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das 
fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação 
em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 



Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a 
incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a 
incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. 
Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do 
aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, 
doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, 
princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor 
nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. 
Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, 
decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. 
Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em 
alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento 
e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem 
de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. 
 
ODONTÓLOGO 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos 
preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. 
Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. 
Técnicas anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e 
complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie dentária. 
Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. 
Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas 
restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade 
pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. 
Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. 
Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, 
diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: 
Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. 
Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. 
Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do 
desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias 
dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das doenças 
periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças 
infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: 
Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas 
dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e 
graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e 
penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e 
combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PEDREIRO 
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como 
baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de 
nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, 
emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: 
gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; 
tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual. 
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 



Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem 
(discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente 
(ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 
Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da 
criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. 
Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino 
Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; 
Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções 
básicas de regras do atletismo e esportes coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e 
africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem 
(discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente 
(ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 
Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do 
trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio 
emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, 
aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a 
dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria 
e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das 
crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do 
psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. 
Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções elementares de eletricidade e hidráulica. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança 
no trabalho. Sistemas e produtos de limpeza. Prevenção e combate a incêndio. Cuidado e manutenção com plantas e jardins. Receber e 
organizar o material de limpeza e produtos alimentícios.  
 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
Desenho Técnico. Topografia. Construções e instalações rurais. Cultura de cereais. Olericultura. Fruticultura. Silvicultura. Pastagens. Uso 
adequado de agrotóxicos. Ecotoxicologia. Adubação mineral. Adubação orgânica: estercos, compostagem orgânica, biofertilizantes líquidos, 
adubação verde aplicada à fruticultura e olericultura. Rotação, sucessão e consorciação de culturas. Cobertura morta. Irrigação e 
drenagem. Solos: características, fertilidade, uso e conservação dos solos. Mecanização agrícola. Máquinas e implementos agrícolas. Uso 
e regulagem de equipamentos agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das 
principais pragas agrícolas. Manejo de pragas. Noções de cooperativismo. Pecuária - Bovinocultura (de corte e leiteira), suinocultura e 
avicultura: Manejo (conhecimento das particularidades de cada espécie explorada). Sanidade (controle e prevenção das principais doenças 
e parasitoses). Principais raças e aptidões. Reprodução (ciclo reprodutivo e técnicas promotoras de maiores produtividades). Índices 
zootécnicos (taxas de natalidade, desfrute). 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Classificação de cursos d´água e características dos principais parâmetros para enquadramento de 
corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/20 05. Cálculo básico para dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes 
Domésticos. Licenciamento Ambiental: etapas e legislação básica. Métodos para cálculo de diluição de efluentes. Modelos de qualidade da 
água: Streeter-Phelps e QUAL2E. Ciclo hidrológico. Modelos básicos para cálculo de vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário.  



Ecologia. Legislação e normas ambientais brasileira Fauna. Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira. Manejo da fauna 
silvestre brasileira in situ e ex situ. Convenções internacionais voltadas à proteção de espécies em que o Brasil é signatário. Convenção da 
Biodiversidade.  Convenção Internacional sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Comissão 
Baleeira Internacional (CIB).Gestão e manejo dos recursos ambientais.  Zoneamento ecológico-econômico. Manejo florestal sustentável. 
Gestão e manejo em unidades de conservação. Proteção da biodiversidade. Instrumento de controle e licenciamento.Silvicultura, projetos 
de florestamento e reflorestamento. Educação ambiental. Manejo de bacias hidrográficas. Prevenção e combate a incêndios florestais. 
Proteção e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. Políticas públicas. Noções gerais de economia ambiental.  Agenda 21 – 
desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. Elaboração, avaliação e seleção de 
projetos. Legislação e normas ambientais brasileira.  . Constituição Federal de l988 e suas alterações ( arts 1° a 14, arts 37 a 43 e arts 196 
a 200).    
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de comunicação. Redes: 
LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento 
estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos 
para interconexão de redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e Intranet. Equipamentos: hubs, 
switches e roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Uso de software de acesso e navegação na 
Internet (browsers): Internet Explorer e Netscape. Modalidades e técnicas de acesso: FTP, Telnet, Download, Navegação e Pesquisa. 
Linguagens de programação: Java; Object Pascal, C, C++. Programação Java em arquitetura J2EE. Desenvolvimento para web: Linguagem 
PHP, HTML, xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio eletrônico: Outlook Express e Netscape. Segurança e apoio ao usuário. Backup, 
prevenção e eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades de Software - Lei de Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura 
de um Sistema Gerenciador de banco de dados (SGBD); Modelagem de dados e projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem 
SQL; Controle de transações; Indexação e hashing; Processamento da consulta; Controle de concorrência. Segurança Computacional: 
criptografia simétrica e assimétrica; assinatura digital, certificado digital, características do DES, AES e RSA; funções hash (MD5 e SHA-1). 
Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, 
PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
 
TÉCNICO DESPORTIVO 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Voleibol: regras, sistema 
operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas 
ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: 
corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, 
índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: 
regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217).  
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Processo de Trabalho em Saúde: Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos Direitos do Paciente, proposta no Manual da 
Comissão Conjunta de Acreditação de Hospitais para a América Latina e Caribe. Políticas de saúde. SUS - Sistema Único de Saúde. Ética 
e trabalho. Gestão do Serviço Radiológico: Administração de serviços de radiodiagnóstico. Legislação do exercício profissional: Lei n.º 
7.394/85 e Decreto n.º 92.790/86. Recursos de informática e técnicas de arquivamento utilizados no serviço de radiodiagnóstico. Rotinas de 
procedimentos em radiodiagnóstico. Tecnologia Radiológica: Formação e caracterização da imagem radiográfica. Unidade radiográfica 
básica. Unidades radiográficas especiais. Proteção Radiológica: Epistemiologia da proteção radiológica. Fundamentos de dosimetria e 
radiobiologia. Portaria n.º 453/98 e legislação sanitária do Ministério da Saúde. Radiação não ionizante. Processamento químico de filmes: 
Composição de filmes e écrans: relações entre ambos; funções dos écrans. Métodos de processamento químico de películas radiográficas 
por meios automáticos e manuais. Rotinas de limpeza e conservação dos sistemas de processamento químico de filmes. Anatomia/ 
Fisiologia: Osteologia. Artrologia. Miologia. Membros superiores e inferiores: grupos musculares, inervação, vascularização, esqueleto e 
articulações. Tórax. Abdome. Sistema neurológico. Patologia: Patologia de doenças. Processos inflamatórios. Neoplasias e oncologia. 
Traumas. Processamento de Imagens Digitais: Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Equipamentos utilizados no processamento 
de imagens digitais. Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais.  Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações (arts 196 a 200). 
 
VIGIA 
Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância. Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios municipais. Regras de Segurança. 
Equipamentos de Proteção. Relacionamento interpessoal. Ética profissional. Conhecimentos elementares sobre funcionamento de 
instalações elétricas e hidráulicas. Atitudes diante de incêndios e uso de equipamentos de prevenção. Noções de primeiros socorros. 
Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Controle de 
entrada e saída de veículos em estacionamentos de repartições públicas. Relacionamento no Ambiente de Trabalho: com os superiores, 
com os colegas e com o público em geral. 
 

 
 
 



CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Anexo II – Atribuições dos cargos 

 
ADVOGADO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos concretos em juízo ou tribunal, assegurando os direitos 
inerentes a cada um, defendendo os interesses do Executivo Municipal. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Representa em juízo ou fora dele, à parte de que é mandatário, comparecendo a audiências tomando sua defesa, para pleitear uma 

decisão favorável ao Executivo Municipal; 
- Analisa causas, procurando encontrar soluções conciliatórias entre as partes, antes de entrar em juízo; 
- Complementa e apura as informações levantadas, inquirindo o Executivo, as testemunhas e outras pessoas e tomando outras 

medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; 
- Prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la em 

juízo; 
- Orienta o Chefe do Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua área profissional; 
- Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para adequar os fatos à legislação 

aplicável; 
- Acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu 

trâmite legal até decisão final do litígio; 
- Redige ou elabora documentos jurídicos, pronunciamentos, pareceres , minutas e informações sobre questões de natureza 

administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto 
em questão, para utilizá-los em defesa do Executivo Municipal; 

- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL I 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Executar serviços de atendimento comunitário em ocorrências de sinistros, catástrofes, intempéries, auxiliando a Comissão de Defesa 
Civil, sob orientação do Comando do Corpo de Bombeiros.  
- Zelar pela limpeza e organização do local de trabalho. 
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL II 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Executar serviços de atendimento comunitário em ocorrências de sinistros, catástrofes, intempéries, auxiliando a Comissão de Defesa 
Civil, sob orientação do Comando do Corpo de Bombeiros; 
- Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, ônibus, ambulâncias e demais veículos para transporte de passageiros, 
conduzindo os veículos no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito.   
- Zelar pela limpeza e organização dos veículos mantedo-os apresentáveis e zelar pela conservação do local de trabalho; 
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
AGENTE PATRIMONIAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar no Controle de todo o patrimônio da Administração Municipal, com uma visão estratégica, possibilitando que 
a alta administração receba permanentemente respostas atualizadas e com qualidade no que se refere ao patrimônio existente, seja ele 
mobilizado ou imobilizado 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Promover o controle e identificação dos bens pertencentes ao Município; 
- Promover a organização e manutenção dos cadastro de bens móveis através de fichários, que transpareçam sua localização, quantidade, 
código de controle, estado de conservação e outros dados que eventualmente achar necessário; 
- Promover perfeita consonância de informações com o departamento de material e contábil, quando da aquisição e alienação de seus 
bens, para os fins de anotações; 
- Manter contato contínuos com os órgãos, solicitando e informando sobre a situação real e atualizada dos bens; 
-  Realizar o cadastramento dos bens no sistema patrimonial;  
- Realizar a baixa no sistema de bens inservíveis;  
- Atualizar a movimentação de bens no sistema patrimonial;  
- Supervisionar e controlar bens patrimoniais;  
- Executar demais atividades inerentes ao setor por determinação superior imediato; 
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que específicas do cargo 
 
 
ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscaliza o cumprimento da legislação tributária; constitui crédito tributário mediante lançamento; controla a 
arrecadação e promove a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisa, informa e fiscaliza os tributos municipais, através de 



procedimentos administrativos fiscais; organiza o sistema de informações cadastrais; realiza diligências; atende e orienta contribuintes 
sobre a legislação tributária municipal e outros serviços correlatos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
- Presta informações sobre impostos, contribuições e taxas municipais aos contribuintes;  
- Executa as tarefas de fiscalização, lançamento e arrecadação de tributos municipais: 
- Inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, quanto a regularidade fiscal 
determinada na legislação vigente, examinando alvarás de localização e funcionamento, Faturas, Livros, Notas Fiscais e qualquer outro 
documento necessário a constituição do crédito tributário;  
- Realiza operações especiais, em estabelecimentos industriais, comerciais e  serviços na prevenção do cumprimento da legislação, 
visando a manutenção dos costumes e da ordem pública; 
- Executa os procedimentos de fiscalização desde a abertura do processo fiscal até o encerramento, em conformidade com a legislação 
municipal prestando informações sobre os mesmos quando solicitado;  
- Mantém-se informado a respeito da política de fiscalização adotadas pela área responsável pela Tributação e legislações pertinentes, 
acompanhando as divulgações feitas em publicações oficiais e especializadas;  
- Analisa, informa e orienta a chefia imediata sobre as empresas e demais atividades com prioridade de fiscalização; 
- Analisa, informa e orienta a chefia imediata na determinação das ações fiscais de rotina, promovendo a identificação e o estabelecimento 
de metas fiscais visando o cumprimento das mesmas e o incremento da arrecadação;  
- Analisa e emite informação técnica no processo fiscal, após o seu encerramento e antes da ciência ao contribuinte; 
- Analisa, informa e orienta nos procedimentos de: denúncia espontânea, consulta, impugnação, recursos e na concessão de incentivos 
fiscais; 
- Emite certidões e documentos de regularidade fiscal; 
- Analisa e autoriza a confecção de documentos fiscais;  
- Analisa e emite autorização nos pedido de inscrição no cadastro mobiliário e  
imobiliário; 
- Analisa, informa e orienta a chefia imediata sobre o sistema de cadastro mobiliário e imobiliário, verificando e atualizando as informações;  
- Analisa, informa e orienta na determinação das empresas que necessitam de regime especial de fiscalização, acompanhando o seu 
comportamento fiscal;  
- Analisa, informa e promove a inscrição dos débitos na dívida ativa, após o prazo legal para pagamento; 
- Efetua os procedimentos para a arrecadação dos débitos inscritos em dívida ativa, classificando e orientando a chefia imediata sobre os 
contribuintes com  prioridade de cobrança;  
- Analisa, informa e emite a certidão do executivo fiscal; 
- Realiza a previsão da receita tributária para fins orçamentários;  
- Subsidia a justiça nos processos tributários;  
- Realiza procedimentos e auditoria na rede arrecadadora, emitindo relatórios de  
acompanhamento das receitas;  
- Promover a atualização anual da Planta Genérica de Valores Imobiliários;  
- Analisa, lança, notifica e promove a arrecadação dos valores de Contribuição de  
Melhoria e de Iluminação Pública;  
- Analisa, informa e orienta na identificação dos contribuintes com parcelamento em atraso não permitindo o reparcelamento de 
contribuintes inadimplentes;  
- Pesquisa e orienta na modernização da legislação tributária em vigor; 
- Executa outras atividades correlatas.  
 
 
ARQUITETO E URBANISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  
Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, 
analisando dados e informações; fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade financeiros, econômicos, 
ambientais; prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como assessorar no estabelecimento de políticas de gestão; Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Elaborar planos, programas e projetos: Identificar necessidades do usuário; coletar informações e dados; analisar dados e informações; 
elaborar diagnóstico; buscar um conceito arquitetônico compatível com a demanda; definir conceito projetual; elaborar metodologia, estudos 
preliminares e alternativas; pré-dimensionar o empreendimento proposto; compatibilizar projetos complementares; definir técnicas e 
materiais; elaborar planos diretores e setoriais, detalhamento técnico construtivo e orçamento do projeto; buscar aprovação do projeto junto 
aos órgãos competentes; registrar responsabilidade técnica (ART); elaborar manual do usuário.  
- Fiscalizar obras e serviços: Assegurar fidelidade quanto ao projeto; fiscalizar obras e serviços quanto ao andamento físico, financeiro e 
legal; conferir medições; monitorar controle de qualidade dos materiais e ser 
viços; ajustar projeto a imprevistos.  
- Prestar serviços de consultoria e assessoria: Avaliar métodos e soluções técnicas; promover integração entre comunidade e planos e 
entre estas e os bens edificados, programas e projetos; elaborar laudos, perícias e pareceres técnicos; realizar estudo de pós-ocupação; 
coordenar equipes de planos, programas e  
projetos.  
- Gerenciar execução de obras e serviços: Preparar cronograma físico e financeiro; elaborar o caderno de encargos; cumprir exigências 
legais de garantia dos serviços prestados; implementar parâmetros de segurança; selecionar prestadores de serviço, mão-de-obra e 
fornecedores; acompanhar execução de serviços específicos; aprovar os materiais e sistemas envolvidos na obra; efetuar medições do 
serviço executado; aprovar os serviços executados; entregar a obra executada; executar reparos e serviços de garantia da obra.  
 



- Desenvolver estudos de viabilidade: Analisar documentação do empreendimento proposto; verificar adequação do projeto à legislação, 
condições ambientais e institucionais; avaliar alternativas de implantação do projeto; identificar alternativas de operacionalização e de 
financiamento; elaborar relatórios conclusivos de viabilidade.  
- Assessorar no estabelecimento de políticas de gestão: Assessorar formulação de políticas públicas; propor diretrizes para legislação 
urbanística; propor diretrizes para legislação ambiental e preservação do patrimônio histórico e cultural;  
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta serviços de âmbito social à indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades 
materiais e psíquicas ou de outra ordem, aplicando métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes de 
natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Estuda e analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ação que busquem o restabelecimento da 

normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio social; 
- Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; 
- Promove o auxílio às pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicosociais, como menores carentes ou 

infratores, quanto à agilização de exames, fornecimento de medicamentos e outros fatores que facilitem e auxiliem a recuperação de 
pessoas com problemas de saúde; 

- Elabora diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, 
para assegurar o progresso e melhoria do comportamento individual; 

- Assiste às famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico ou de 
outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; 

- Organiza programas de planejamento familiar, materno-infantil, atendimento a hansenianos e desnutridos, bem como demais 
enfermidades graves; 

- Elabora e emite pareceres sócio-econômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e relação de material e medicamentos 
necessários para atender a demanda dos atendimentos; 

- Participa de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para promover a integração ou 
reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; 

- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxilia na realização de atividades que compreendam uma rotina administrativa, bem como faz o primeiro 
atendimento aos indivíduos que procuram a administração publica municipal, identificando-os e os direcionando para os locais desejados, 
junto a administração, fazendo assim um pré atendimento, verificando sempre a sua real necessidade e verificando seus documentos para 
um melhor encaminhamento ao setor competente. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Coleta dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários  para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina 

administrativa; 
- Recepciona o público em geral, anunciando-os ao setor que forem encaminhados; 
- Faz a entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores; 
- Executa serviços de digitação em geral; 
- Efetua anotações e entrega de recados aos Secretários, Diretores e servidores; 
- Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários; 
- Opera a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário; 
- Protocola documentos, notas fiscais, recibos e outros, para empenho; 
- Mantém em ordem as funções burocráticas do setor, que envolvam números e papéis; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta atendimento à comunidade quanto à execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 
atendimentos básicos em nível de prevenção e assistência. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Executa atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento 

adequado do mesmo; 
- Verifica os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos 

pacientes; 
- Realiza curativo, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, o 

retorno, bem como procede a retirada de pontos; 
- Atende crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes 

conforto e recuperação mais rápida; 
- Presta atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; 
- Presta atendimentos básicos a nível domiciliar; 
- Auxilia na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; 
- Participa de campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; 
- Orienta e fornece métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; 



- Preenche carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 
- Prepara e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 
- Requisita os materiais necessários para o desempenho de suas funções; 
- Orienta o paciente no período pós-consulta; 
- Administra vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições, respectivamente; 
- Identifica os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infecto-contagiosas, para 

atuar de acordo com os recursos disponíveis no bloqueio destas doenças notificadas; 
- Acompanha junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infecto-contagiosas notificadas para o devido controle das 

mesmas; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 
 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxilia no preparo e fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, estocando e manipulando 
produtos já preparados, fazem o atendimento das pessoas que necessitam dos medicamentos, auxiliando os farmacêuticos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Recebe, confere, classifica, armazena e distribui medicamentos e substâncias correlatas; 
- Faz controle de estoque; 
- Registra as entradas e saídas de medicamentos; 
- Auxilia no descarregamento de medicamentos, matérias médico-hospitalares; 
- Executa serviços de digitação em geral; 
- Atende as pessoas, verificando as receitas médicas, embrulhando e entregando; 
- Registra os produtos fornecidos, para possibilitar melhor controle de estoque; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
AUXILIAR DE OBRAS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxilia nos trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, utilizando processos e instrumentos 
pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras, bem como 

assenta tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; 
- Auxilia na construção de passeios nas ruas e meios fios; 
- Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar; 
- Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, 

tijolos, ladrilhos e materiais afins; 
- Auxilia na construção de alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o 

desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa; 
- Efetua o reboco das estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas; 
- Faz as construções de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de 

obras; 
- Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando 

telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; 
- Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
CONTADOR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organiza , dirige e controla os trabalhos contábeis da Administração Municipal, supervisionando, planejando e 
orientando a sua execução para apurar o orçamento e as condições patrimoniais e financeiras da instituição. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Planeja os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, para possibilitar o controle e 

acompanhamento contábil e financeiro; 
- Confere e assina balanços, balancetes, demonstrativos e outros documentos contábeis em geral; 
- Acompanha regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais verificando possíveis erros, corrigindo-os; 
- Supervisiona os trabalhos contábeis, analisando e orientando seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas 

adotado pela Prefeitura e os procedimentos contábeis legais ; 
- Procede ou orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos e bens de serviço; 
- Organiza balancetes, balanços demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e 

gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão; 
- Participa da elaboração do orçamento programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; 
- Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo resultados e procedimentos contábeis; 
- Planeja e executa auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos, para assegurar o 

cumprimento as exigências legais e administrativas; 
- Elabora anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial econômica e financeira do órgão, apresentando dados 

estatísticos; 



- Faz apropriação de custos e bens de serviços, bem como, supervisiona cálculos de reavaliação do ativo e depreciação de veículos, 
máquinas do patrimônio municipal em geral; 

- Assessora a direção dos departamentos, bem como o Chefe do Executivo Municipal, em problemas financeiros, contábeis e 
orçamentários, fornecendo pareceres, contribuindo para a correta elaboração de política e instrumentos de ação nas referidas 
divisões; 

- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
COVEIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trabalham garantindo a organização dos cemitérios, a limpeza das covas e jazigos, cavando e cobrindo 
sepulturas, carregando caixões, realizando sepultamentos e exumações, entre outras funções. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- preparar sepulturas, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já 
existentes, para o sepultamento 
- carregar e colocar o caixão na cova aberta 
- manipular as cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento do caixão na sepultura 
- fecha a sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo 
- manter a limpeza e conservação de jazigos e covas 
- realizar exumação dos cadáveres 
- realizar, em alguns casos, a cremação do cadáver 
- zelar pela conservação de cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho 
- zelar pela segurança do cemitério 
 
 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza manutenção preventiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas, veículos e equipamentos, 
diagnosticando defeitos eletrônicos, desmontando, reparando e lubrificando, substituindo e montando componentes para o bom 
funcionamento. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
-  Planejar serviços de instalação e manutenção eletrônicos em veículos, interpretando e corrigindo esquemas, conectando cabos aos 
equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de máquinas , equipamentos e sistemas para operação.  
- Efetuar manutenção preventiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas, veículos e equipamentos, diagnosticando os defeitos 
eletrônicos, desmontando, reparando, lubrificando, substituindo e montando peças e componentes, simulando o funcionamento dos 
mesmos.  
- Sugerir melhorias mediante observação e análise de máquinas e veículos interagindo com os colegas de equipe e  
superior imediato, colaborando para a execução das ações em busca da melhoria constante.  
- Contribuir para a conservação do meio ambiente e local de trabalho, preocupando-se com as sucatas ferrosos ou  
resíduos escorridos e derramados no chão, bem como descartando filtro de óleo no local correto.  
- Atender a solicitação de socorro aos veículos ou máquinas que apresentam defeitos na parte elétrica quando se  
encontram em trabalhos nas zonas urbanas e rurais.  
-Solicitar a orientação do superior imediato, quando do surgimento de dúvidas atinentes ao desenvolvimento das  
tarefas, contribuindo desta forma para a eficácia do trabalho.  
- Participar de treinamentos e seminários que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conhecimento no  
próprio setor de atuação ou cargo exercido, objetivando a melhoria contínua, bem como o desenvolvimento  profissional e pessoal. 
- Prestar atendimento e realizar outra s atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou 
solicitação do superior imediato. 
 
 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem empregando processos de rotina e ou 
específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Prestar assistência direta a clientes graves dentro da rede de serviços do Município, realizar consultas e prescrever ações de 
enfermagem; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada;  
- Implementar ações e definir estratégias para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos usuários do SUS dentro do Município, 
diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados;  
- Coordenar e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de Enfermagem e orientar a equipe para controle e infecções;  
- Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes;  
- Promover a Vigilância à Saúde supervisionando a convocação de usuários com agravos e realizar ações educativas;  
- Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um 
elevado padrão de assistência;  
- Participar de equipe multiprofissional na definição das ações de saúde, na elaboração de diagnósticos, projetos e programas de saúde;  
- Elaborar e padronizar o manual de normas e procedimentos no atendimento de enfermagem;  
- Estudaras rotinas e protocolos em vigor, bem como, propor alterações;  
- Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos usuários doentes e 
sadios;  



- Conferir registros de ocorrências, registrar observações e elaborar relatórios das atividades e laudos técnicos em sua área de 
especialidade;  
- Realizar consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem; Realizar a previsão, provisão e controle de material e equipamentos;  
- Auxiliar na conservação de aparelhos e equipamentos e quando necessário, solicitar consertos;  
- Realizar supervisão, treinamentos e avaliações do pessoal de enfermagem;  
- Participar da elaboração de programas, normas e rotinas visando sistematizar a melhoria da qualidade das ações de assistência ao 
trabalhador;  
- Supervisionar, planejar, coordenar e executar trabalhos relacionados com a saúde por meio de  
intervenções individuais, familiares ou coletivas;  
- Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade técnica na execução de programas de saúde pública e no atendimento aos 
usuários doentes e sadios; 
- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental;  
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;  
- Atuar em todos os seguimentos de proteção à saúde: desde a atenção básica até a hospitalar 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil, relativos à construção, sistemas de água e esgoto e outros, 
estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, 
manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Analisa projetos de engenharia, de loteamento de áreas urbanas e outros, verificando padrões técnicos e a sua adequação a 

legislação urbanística vigente, para informar e dar parecer em processos e outros correlatos; 
- Procede uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno 

disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 
- Elabora projetos de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários, efetuando um cálculo aproximado dos custos; 
- Prepara programas de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios necessários para possibilitar a 

orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 
- Consulta outros especialistas como: engenheiro, eletricista, mecânico, químico, paisagista e arquiteto de edifícios, trocando 

informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido; 
- Dirige a execução de projetos de construção, manutenção e reparo de obras, orientando e fiscalizando o desenvolvimento das 

mesmas; 
- Acompanha e orienta a equipe de trabalho para assegurar a qualidade, segurança e cumprimento dos prazos para realização da 

obra; 
- Atende o público em geral, realizando consultas em leis, decretos, normas, memorandos, informações técnicas, tabelas, cartas 

topográficas, dados cadastrais, plantas e outros, visando atender a solicitações e demandas; 
- Avalia a documentação dos imóveis verificando a validade e a adequação as exigências estabelecidas em legislação própria; 
- Realiza vistorias “in loco” em áreas e imóveis visando conferir as características topográficas; 
- Elabora laudos, pareceres técnicos, instruções normativas e relatórios inerentes às atividades de engenharia civil; 
- Organiza e promove atividades relacionadas com projetos, construção, reconstrução, adaptação, reparo, ampliação, conservação, 

melhoria, manutenção e implantação do sistema viário; 
- Pesquisa e propõe métodos de construção e material a ser utilizado, visando à obtenção de soluções funcionais e econômicas para o 

município; 
- Organiza e supervisiona as atividades inerentes a pesquisa de mercado e composição de custos de obras; 
- Acompanha as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos ao Executivo Municipal; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
FISIOTERAPEUTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trata seqüelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-
cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinessioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia 
desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais; 
- Faz pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para identificar o nível de capacidade funcional dos 

órgãos afetados; 
- Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, seqüelas de acidentes vascular-cerebral e outros; 
- Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente para 

facilitar o trabalho de parto; 
- Presta atendimento a pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando à movimentação ativa e 

independente com o uso das próteses; 
- Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para 

promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
- Manipula aparelhos de utilidade fisioterápica; 



- Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar boletins estatísticos; 
- Ensina exercícios corretivos, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de 

desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; 
- Supervisiona e avalia atividades dos auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a execução correta de 

exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 
- Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, relatórios, documentos e pareceres; 
- Coordena e acompanha programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de atendimento 

em educação especial; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
FONOAUDIÓLOGO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Identifica problemas relacionados à comunicação humana, tanto verbal quanto não verbal, empregando técnicas 
e/ou aparelhos específicos para avaliação, visando o treinamento fonético, dicção e outras para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 
reabilitação da fala. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Elabora programas de prevenção ao nível de saúde auditiva; 
- Avalia as deficiências de comunicação do paciente, tanto verbal como não verbal, tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura e 

escrita; 
- Realiza exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras técnicas próprias, para o diagnóstico de limiares auditivos, bem como 

visando estabelecer o plano de treinamento ou fonoterapia; 
- Programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, compreensão do pensamento verbalizado e outros; 
- Faz demonstração de técnicas de respiração e empostação da voz, orientando o treinamento fonético, auditivo de dicção e 

organização do pensamento em palavras, visando a reeducação ou reabilitação do paciente; 
- Auxilia no diagnóstico de lesões auditivas do ouvido externo, médio e interno, fornecendo dados para indicação de aparelhos 

auditivos; 
- Emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para 

complementar o diagnóstico; 
- Participa de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, 

emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; 
- Prepara informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, 

portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para pais e professores; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.         
 
 
GARI 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene, guarda, conservação e asseio 
dos locais públicos do município, bem como pode executar, quando necessário, trabalhos inerentes à manutenção e conservação de jardins 
e hortas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a conservação e 

limpeza do município; 
- Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, a fim de proteger o ambiente; 
- Reúne, amontoa e recolhe  a poeira, fragmentos e detritos espalhados, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos munícipes, 

empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; 
- Efetua a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; 
- Zela pela conservação dos equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, 

para obter melhor aproveitamento; 
- Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a 

continuidade do trabalho; 
- Zela pela conservação da limpeza do pátio, vias e locais públicos; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.  
 
 
LAVADOR DE VEÍCULOS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa tarefas de lavagem dos veículos leves e pesados, removendo pó e outros detritos na parte interna e 
externa, utilizando máquinas pneumáticas e aspiradores de pó, escovas e materiais similares. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Executa tarefas de lavagem dos veículos leves e pesados, removendo pó e outros detritos na parte interna e externa, utilizando máquinas 
pneumáticas e aspiradores de pó, escovas e materiais similares.  
- Suspende os veículos, através de elevadores, para a limpeza das partes inferiores.  
- Lava a lataria, vidros e outras partes necessárias do veículo utilizando equipamento e material apropriado.  
- Efetua polimento da estrutura metálica dos veículos. 
- Controla o estoque de material de limpeza, bem como a periodicidade da lavagem dos veículos.  
- Cuida o posto de trabalho, limpando e organizando o espaço físico e recursos materiais sob sua responsabilidade  
durante o turno, com a finalidade de assegurar a ordem e a vida útil satisfatória dos equipamentos.  



- Zelar pela saúde, segurança e meio ambiente pessoal e dos alheios, atentando-se constantemente para operações  
perigosas com riscos de acidentes, bem como utilizando equipamento de proteção individual , quando necessário, a  
fim de manter a integridade física própria e a de terceiros.  
- Solicitar a orientação do superior imediato, quando do surgimento de dúvidas atinentes ao desenvolvimento das tarefas, contribuindo 
desta forma para a eficácia do trabalho.  
- Participa de treinamentos e seminários que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conhecimento no  
próprio setor de atuação ou cargo exercido, objetivando a melhoria contínua, bem como o desenvolvimento profissional e pessoal.  
- Prestar atendimento e realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme  
orientação e/ou solicitação do superior imediato.  
 
 
MECÂNICO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa a manutenção mecânica de veículos automotores, visando assegurar condições ideais de funcionamento, 
bem como executa a manutenção de maquinários, repara ou substitui peças, faz os ajustes necessários, regulagem e lubrificação 
convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição e de controle, para assegurar a essas máquinas o 
funcionamento regular e eficiente. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Examina veículos automotores, para determinar defeitos de funcionamento; 
- Realiza o desmonte de peças do motor com ajuda de chaves comuns e especiais; 
- Procede a substituição, ajuste ou retificação de peças; 
- Executa a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de freios, sistema de ignição, sistema de alimentação de 

combustível, sistema de lubrificação e de arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de direção e sistema de suspensão 
utilizando ferramentas e instrumentos apropriados; 

- Monta o motor e demais componentes dos veículos e máquinas; 
- Testa o funcionamento dos veículos uma vez terminado o trabalho; 
- Executa tarefas simples nas instalações elétricas dos veículos; 
- Opera equipamentos de soldagem; 
- Lubrifica, sempre que necessário, determinados pontos das partes móveis do motor e sistemas dos veículos; 
- Localiza defeitos em máquinas e/ou equipamentos mecânicos complementares, examinando o funcionamento ou diretamente a peça 

defeituosa, para providenciar a sua recuperação; 
- Desmonta total ou parcialmente “ máquinas “ , orientando-se pelas especificações do equipamento, utilizando ferramentas 

apropriadas para consertar ou substituir a peça defeituosa; 
- Repara a peça defeituosa ou a substitui, utilizando ferramentas como limas, serra, rasqueteador, chaves diversas e dispositivos de 

bancada, para reconstituir o sistema danificado; 
- Faz a montagem do conjunto, reparando, ajustando peças, empregando instrumentos específicos, para devolver à máquina as 

condições de funcionamento; 
- Lubrifica pontos determinados das partes móveis, utilizando graxa, óleo e produtos similares para proteger a máquina e assegurar-lhe 

um ótimo rendimento; 
- Verifica o resultado do trabalho executado, operando a máquina em situação real, para certificar-se de seu funcionamento dentro das 

condições exigidas; 
- Efetua o controle das peças utilizadas; 
- Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a 

continuidade do trabalho; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar atendimento de Urgência e Emergência a pacientes em demanda espontânea, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens e passagem de cateteres; 
Realizar triagem dos casos clínicos identificando os que requerem maior atenção da equipe de saúde; integrar a equipe multiprofissional de 
trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; Contatar a Central de Regulação 
Médica para colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção à urgências; Participar das reuniões necessárias ao 
desenvolvimento técnico científico da Unidade de Urgência e Emergência; Promover incremento na qualidade do atendimento médico, 
melhorando a relação médico-paciente e observando preceitos éticos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;  
- Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para  
efetuar a orientação adequada;  
- Analisa e interpreta resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com os  
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
- Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem  
observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
- Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 
- Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a  
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas,  
visando preservar a saúde do município;  



- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
- Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 
- Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando medicamentos, realizando consultas, fazendo relatórios, 
exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de 
alimentos e a saúde da comunidade. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência relacionados com a pecuária e a saúde pública, para favorecer 

a sanidade e a produtividade do rebanho; 
- Elabora e executa projetos agropecuários; 
- Programa e coordena atividades relativas a higiene de alimentos, como inspeção em estabelecimentos de maior risco 

epidemiológico, tais como aqueles que industrializam e/ou comercializam alimentos de origem animal como frigoríficos, 
supermercados, açougues e outros; 

- Realiza inspeções para liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como: massas, biscoitos, salgados, 
produtos em confeitarias e outros; 

- Orienta, inspeciona e preenche formulários e requisições de registros de alimentos junto a Secretaria , Ministério da Saúde ou órgão 
competente; 

- Faz a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças animais, realizando exames clínicos e de laboratório para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais; 

- Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para aumentar a produtividade; 
- Efetua o controle sanitário da produção animal para proteger a saúde individual e coletiva da população; 
- Programa, planeja e executa atividades relativas à educação sanitária junto a creches, escolas, orientações ao público consumidor e 

aos moradores rurais quanto a importância de saneamento básico e riscos de cisticercose; 
- Atua no programa multiprofissional de controle de teníases e cisticercose, atuando nos focos, inspecionando as condições de 

saneamento básico e orientando sobre a doença; 
- Realiza coletas de amostras de alimentos em locais de comercialização, aleatoriamente e de acordo com a programação anual; 
- Orienta a população em geral, sobre instalações de estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e informações técnicas a 

comerciantes e consumidores; 
- Inspeciona, orienta e coleta amostras junto aos produtores de hortifrutigrangeiros, fazendo inspeção “in foco” com a finalidade de 

assegurar a qualidade da água utilizada na irrigação; 
- Recolhe dados e emite relatório sobre as atividades do setor de vigilância sanitária realizadas mensalmente; 
- Orienta e acompanha casos de zoonoses, agressão por animais e doenças causadas por animais para seu devido controle; 
- Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para baixar o índice de conversão 

alimentar; 
- Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz veículos automotores como carros e caminhonetes, manipulando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de servidores. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, 

certificando-se de suas condições de funcionamento; 
- Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção; 
- Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; 
- Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; 
- Controla o transporte, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; 
- Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; 
- Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; 
- Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, onibus e outros, manipulando os comandos de 
marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de cargas 
e/ou servidores. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, 

certificando-se de suas condições de funcionamento; 
- Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção; 
- Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; 
- Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; 
- Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; 



- Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros, sempre que se fizer necessário; 
- Realiza o transporte de alunos às unidades escolares. 
- Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; 
- Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; 
- Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
NUTRICIONISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando carências e o conveniente 
aproveitamento dos recursos dietéticos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para melhoria protéica, racionalidade 

e economicidade dos regimes alimentares; 
- Procede ao planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas; 
- Desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
- Supervisiona o preparo e a distribuição das refeições, o recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço; 
- Orienta as cozinheiras sobre receitas novas; 
- Efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em formulários apropriados para estipular 

o custo médio da alimentação; 
- Promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para prevenir acidentes; 
- Degusta os pratos; 
- Observa a apresentação dos pratos e devoluções, promovendo mudanças no cardápio, visando o total consumo das refeições 

servidas, evitando desperdício; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
ODONTÓLOGO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções 
dos dentes e da boca. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Realiza exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para verificar a presença de cáries e outras 

afecções; 
- Prioriza o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; 
- Identifica afecções, quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo de 

tratamento; 
- Efetua administração de anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; 
- Efetua restaurações, extrações, limpeza profilática, selante, aplicação de flúor e demais procedimentos necessários; 
- Realiza a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para eliminar a instalação de focos de infecção; 
- Substitui ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão 

dentário; 
- Orienta os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; 
- Prescreve ou administra medicamentos para prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da boca e dentes; 
- Participa da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; 
- Registra os dados coletados lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; 
- Prescreve medicamentos Quando necessário; 
- Providencia o preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos serviços prestados; 
- Aconselha os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a 
terra e materiais similares. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover terras, pedras, 

areia, cascalho e materiais similares; 
- Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; 
- Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na construção civil, estradas e 

pistas; 
- Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados na 

construção nas estradas; 
- Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; 
- Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da 

manutenção; 



- Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; 
- Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas; 
- Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; 
- Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a 

continuidade do trabalho; 
- Colabora na limpeza das máquinas , mantendo-as apresentáveis; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
PEDREIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras; 
- Assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; 
- Constrói passeios nas ruas e meios fios; 
- Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar; 
- Verifica as características da obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer o trabalho; 
- Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, 

ladrilhos e materiais afins; 
- Constrói alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o desenho e formas 

indicadas e unindo-os com argamassa; 
- Reboca as estruturas construídas, atentando  para o prumo e o nivelamento das mesmas; 
- Faz as construções de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de 

obras; 
- Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando 

telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; 
- Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a 

continuidade do trabalho; 
- Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
PROFESSOR 
Docência na educação infantil e/ou séries inicias do ensino fundamental, incluído, entre outras, as seguintes atribuições: 
1. Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
2. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
3. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
4. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação/reforço para os alunos de menor rendimento; 
5. Ministrar os dias letivos e horas de aulas, previstos em calendário; 
6. Cumprir as horas atividades de acordo com a legislação vigente; 
7. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
8. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
9. Incumbir-se de tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
1. Docência nas séries/anos iniciais do Ensino Fundamental.  
2. Exercer atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da proposta pedagógica, 

fixando metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos.  
3. Preparar aulas, pesquisando e selecionando conteúdos.  
4. Diagnosticar a realidade dos alunos e avaliar seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento dos alunos e 

aplicando instrumentos de avaliação.  
5. Interagir com a comunidade escolar, buscando conscientizá-la sobre temas fundamentais para a cidadania e qualidade de vida. 
6. Cumprir plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da Escola.  
7. Ministrar aulas ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, expressão artística.  
8. Zelar pela aprendizagem dos alunos.  
9. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. 
10. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.  
11. Desenvolver suas atividades de forma individual e em equipe.  
12. Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos/lingüísticos e sociais da criança, entendendo que 

ela é um ser total, completo e indivisível.  
13. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
14. Utilizar materiais e recursos didáticos diversificando as possíveis atividades e potencializando seu uso em  diferentes situações. 
15. Investigar problemas que se colocam no cotidiano da instituição e construir soluções criativas mediante reflexão socialmente 

contextualizada e teoricamente fundamentada sobre a prática.  



16. Desenvolver pratica educativas que contemplem o modo singular de inserção dos alunos, considerando  abordagens condizentes 
com a sua identidade e o exercício da cidadania plena, ou seja, as especificidades do processo de pensamento, da realidade 
socioeconômica, da diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero, nas situações de aprendizagem.  

17. Avaliar a adequação das escolhas feitas no exercício da docência, à luz do processo constitutivo da identidade cidadã de todos os 
integrantes da comunidade escolar, das diretrizes curriculares nacionais do ensino fundamental e das regras da convivência 
democrática.  

18. Utilizar linguagens tecnológicas em educação, disponibilizando, na sociedade de comunicação e informação, o acesso democrático a 
diversos valores e conhecimentos. Registrar práticas escolares de caráter pedagógico.  

19. Desenvolver atividades de estudo.  
20. Organizar e promover jogos, trabalhos manuais para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais. 
21. Executar tarefas correlatas às acima descritas e as que forem determinadas pelo superior imediato.  
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Docência na educação infantil, organizando e promovendo as atividades educativas, levando as crianças a se exprimirem através de 
desenhos, pinturas, conversação, canto ou por outros meios, auxiliando-as nestas atividades, para desenvolverem-se física, mental, 
emotiva e socialmente, incluído, entre outras, as seguintes atribuições: 
1. Participar da elaboração, implementação e avaliação do projeto educativo da instituição a qual trabalha, em processos coletivos de 

estudos e reflexão; 
2. Propiciar e mediar situações de aprendizagem para todas as crianças, zelando pelo seu desenvolvimento pessoal e considerando 

aspectos étnicos e de convívio social; 
3. Planejar jogos e entretenimentos específicos, apropriados a faixa etária dos grupos de crianças, atuando de modo adequado às 

características e capacidades das crianças, considerando as necessidades de cuidados, as formas peculiares de aprender, ser, sentir, 
desenvolver-se e interagir; 

4. Motivar o desenvolvimento da criança através do gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto e dança; 
5. Coordenar o grupo de crianças e a organização do seu trabalho, estabelecendo relação de afetividade, autoridade e confiança com a 

criança; 
6. Infundir na criança hábitos de higiene e limpeza e outros atributos sociais e morais; 
7. Estabelecer programas, visando incutir bons hábitos alimentares; 
8. Criar estímulos saudáveis, desenvolvendo-lhes inclinações e aptidões, próprias de cada criança, a fim de promover a evolução 

harmoniosa entre elas; 
9. Utilizar diferentes áreas do conhecimento, bem como do desenvolvimento infantil e de didática específicas para criar, planejar, realizar, 

gerir e avaliar situações didáticas enriquecedoras para a aprendizagem e o desenvolvimento das crianças; 
10. Analisar, selecionar e utilizar diferentes materiais, livros, brinquedos, CDs, instrumentos musicais, etc, adequando-os e potencializando 

seu uso nas diversas atividades desenvolvidas; 
11. Considerar a brincadeira em todas as suas manifestações, como estratégia de ensino e aprendizagem; 
12. Utilizar diferentes e flexíveis modos de organização do tempo, do espaço e do agrupamento das crianças; 
13. Organizar e promove trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e recreativo, propiciando atividades de integração da 

instituição com as famílias e a comunidade, propondo projetos de trabalho em comum; 
14. Realizar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
PSICÓLOGO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas, como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para 
possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite parecer técnico, programa, desenvolve e acompanha serviços, 
participa de equipe multiprofissional. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Avalia pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, para 

acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; 
- Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, 

faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de 
trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; 

- Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; 
- Participa das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e 

estagiários, quando solicitado pela Administração Muicipal, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura 
Municipal; 

- Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritmías, dislexias e 
outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma 
de resolver as dificuldades; 

- Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e co-participação; 
- Colabora nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; 
- Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização de atividades da área, 

visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; 
- Encarrega-se dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades; 
- Participa da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o 

incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse do município; 
- Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; 



- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho. 
Exerce funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio, o cumprimento do regulamento e a segurança.  
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas; 
- Limpa as salas de aula, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as dependências do 

prédio, utilizando água e produtos apropriados; 
- Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho, quando necessário; 
- Retira o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento; 
- Limpa lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros; 
- Lava e seca os vidros das portas e janelas; 
- Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; 
- Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, 

empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-los; 
- Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outra ou de local para outro, quando solicitado; 
- Efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as 

normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; 
- Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o cardápio do dia, para 

facilitar a utilização dos mesmos; 
- Prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando ou cozendo alimentos diversos de acordo 

com orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido; 
- Lava e seca louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-

los em condições de uso imediato; 
- Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, 

para obter melhor aproveitamento; 
- Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a 

continuidade do trabalho; 
- Zela pela conservação e limpeza das dependências internas e externas do local de trabalho; 
Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.   
 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
Prestar assistência diretamente produtores sobre produção agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Executar 
projetos agropecuários em suas diversas etapas. Planejar atividades agropecuárias. Promover organização, extensão e capacitação rural. 
Fiscalizar produção agropecuária. Desenvolver tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 
- Orientar na escolha do local para atividade: 
Orientar sobre preservação ambiental; orientar coleta de amostras para análises e exames; orientar sobre preparo, correção e conservação 
de solo; orientar sobre época de plantio, tratos culturais e colheita; orientar na definição e manejo de equipamentos, máquinas e 
implementos; orientar construções e instalações agropecuárias; orientar na escolha de espécies e cultivares; orientar sobre técnicas de 
plantio; orientar sobre tratamento da água a ser utilizada na produção agropecuária; orientar sobre formas e manejo de irrigação e 
drenagem; orientar manejo integrado de pragas e doenças; orientar sobre uso de equipamentos de proteção individual (EPI); orientar no 
beneficiamento de produtos agropecuários; orientar podas, raleios, desbrotas e desbastes; orientar sobre padrão de produção de sementes 
e mudas; orientar na legalização de empreendimentos agropecuários; orientar sobre técnicas de reprodução animal e vegetal; orientar 
escolha e manejo de 
pastagem e forrageiras; orientar alimentação e manejo de animais; orientar sobre formulações de rações; orientar manejo do 
desenvolvimento animal; orientar sobre pequenas intervenções cirúrgicas; orientar no controle de animais transmissores de doenças; 
orientar pré-abate; recomendar compra e venda de animais; orientar na recuperação de áreas degradadas. 
-  Executar projetos agropecuários: 
Executar levantamento do custo-benefício para o produtor; verificar disponibilidade e qualidade da água a ser utilizada na produção 
agropecuária; coletar amostras para análise (sangue, solos, rações, plantas, forragens, cereais e outros); locar curva em nível, canais para 
irrigação, tomadas d'água e outros; acompanhar construção de curva em nível; interpretar análises de solo e resultados laboratoriais; 
regular máquinas e equipamentos; elaborar relatórios, laudos, pareceres, perícias e avaliações; coletar dados meteorológicos; coletar dados 
experimentais; conduzir experimentos de pesquisa; levantar dados de pragas e doenças; supervisionar atividades agropecuárias; manejar 
reprodução de animais; realizar cruzamento de cultivares; realizar pequenas intervenções cirúrgicas; formular rações de animais; auxiliar 
partos em animais; realizar necropsias de animais. 
- Planejar atividades agropecuárias: 
Verificar infra-estrutura (máquinas, equipamentos, instalações e outros); levantar dados sobre a área a ser trabalhada; planejar rotação de 
culturas; disseminar produção orgânica. 
- Fiscalizar produção agropecuária: 
Fiscalizar produção de mudas e sementes; enviar amostras de produtos agropecuários para análises laboratoriais; classificar produtos 
vegetais; inspecionar sanidade de produtos agropecuários;   fiscalizar   vacinação   de   animais;   fiscalizar   aplicação   de   agrotóxicos; 
inspecionar cumprimento de normas e padrões técnicos; fiscalizar documentação de produtos agropecuários. 



- Recomendar procedimentos de biosseguridade: 
Recomendar   quanto   ao   uso   racional   de   agrotóxicos   e   medicamentos   veterinários; recomendar sobre isolamento de área de 
produção e acesso de pessoas e animais; recomendar sobre destino de embalagens de agrotóxicos e medicamentos veterinários; 
recomendar sobre técnica de quarentena de plantas e animais; recomendar sobre limpeza e desinfeção de máquinas, equipamentos e 
instalações; orientar destino de animais mortos; orientar manejo de dejetos; recomendar sobre técnica de vazio sanitário. 
- Desenvolver tecnologias: 
Adaptar tecnologias de produção; criar técnicas alternativas para plantio, aplicação de agrotóxicos e outros; adaptar instalações e 
equipamentos conforme necessidade. 
- Utilizar recursos de informática. 
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Executar tarefas de caráter técnico relativas a programação, organização, controle e fiscalização dos trabalhos de manejo e meio ambiente. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
 
- Supervisionar a execução de atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e infra-estrutura, produção de mudas e 
colheita florestal até o manejo de florestas nativas. 
- Inventariar florestas e planejar atividades florestais. 
- Auxiliar na elaboração de laudos e documentos técnicos. 
- Manter unidades de conservação e de produção, atuar na preservação e conservação ambientais. 
- Fiscalizar e monitorar fauna e flora. 
- Auxiliar profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e coordenação de equipes de trabalho. 
- Operar máquinas, equipamentos e instrumentos meteorológicos. 
- Participar na coordenação de processos de controle ambiental, utilidades, tratamento de efluentes e levantamentos meteorológicos. 
- Acompanhar e encaminhar os dados recebidos das estações meteorológicas ao setor competente. 
- Orientar e acompanhar os trabalhos de preenchimento dos relatórios, garantindo a exatidão e qualidade das observações meteorológicas. 
- Manter contatos com outras estações ou postos meteorológicos, servindo-se de comunicação formal ou codificados para receber e 
transmitir informações meteorológicas. 
- Dar suporte na instalação de novas estações agro-meteorológico ou postos termos-pluviométricos determinando local de instalação. 
- Realizar análises físico-químicas e microbiológicas dos afluentes. 
- Organizar a reprodução de animais aquáticos, como peixes, camarões, mexilhões, ostras e rãs, dentre outros. 
- Coletar material de reprodução de animais aquáticos. 
- Controlar sanidade e predação dos animais aquáticos. 
- Monitorar qualidade da água, alimentar, capturar e beneficiar animais aquáticos de viveiros, tanques e fazendas marinhas. 
- Prestar assistência técnica e auxiliar na elaboração de projetos, orientando construção de instalações em fazendas aquícolas e sistema de 
criação de animais aquáticos. 
- Ministrar treinamentos, participar de projetos e auxiliar em aulas praticas. 
- Responder tecnicamente pelo Planos de Gerenciamento de resíduos do município, para a elaboração, implementação, operacionalização 
e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos, considerando estudo de viabilidade técnico-econômico e ambiental. 
- Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
Possibilitar que os usuários da Prefeitura e órgãos públicos municipais disponham de equipamentos de microinformática e de rede de 
teleinformática em perfeitas condições de uso, responsabilizando-se pela assistência técnica, na manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
 
. Providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar ociosidades e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos 
usuários. 
- Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados. 
-  Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias.  
- Notificar e informar aos usuários do sistema, analista de informática e ou chefe do departamento, sobre qualquer falha ocorrida. 
- Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera.  
- Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação 
de módulos, partes e componentes.  
- Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação.  
- Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento 
do funcionamento de redes de computadores.  
- Participar de programa de treinamento, quando convocado.  
- Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos.  
- Ministrar treinamento em área de seu conhecimento.  
- Auxiliar na execução de planos de manutenção e ou aquisição, dos equipamentos de informáticas e periféricos em toda a rede municipal. 



- Elabora especificações de equipamentos, softwares, materiais e prestação de serviços e participa de comissões de  
licitação.  
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que específicas do cargo.  
 
 
TÉCNICO DESPORTIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
Promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos e jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas interessadas, ensinando-
lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas 
e mentais, disposição para prestação de serviços extraordinários, mediante a compensação de horas trabalhadas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Organizar, supervisionar e coordenar jogos e eventos esportivos; 
- Participar de comissões técnicas correlatas ao cargo; 
- Planejar, organizar e supervisionar projetos na área esportiva; 
- Elaborar programas de treinamento das diversas modalidades desportivas; 
- Coordenar e assessorar as atividades dos centros esportivos do Município; 
- Elaborar boletins, regulamentos, questionários e outros documentos na área de esportes; 
- Realizar vistorias nos locais de competições, preparar os locais de jogos e competições,  
- verificar número de árbitros necessários, e demais variáveis necessárias à atividade; 
- Ministrar e/ou coordenar aulas, cursos, seminários e treinamentos na área de esporte; 
- Avaliar o desenvolvimento e crescimento das atividades desportivas nos centros esportivos; 
- Disseminar o hábito da atividade física; 
- Educar os movimentos, desenvolver a força, aumentar a flexibilidade e prevenir atrofias musculares; 
- Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores de deficiência física, de necessidades especiais e idosos conforme programas específicos 
incentivados pelo município; 
- Organizar grupos esportivos e recreativos; 
- Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA :  
Recepcionar e atender pacientes para realização de exames radiológicos, onde deverá posicionar adequadamente o paciente na mesa de 
exame e acionar o aparelho de raio X, atendendo às requisições médicas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Receber os pacientes, encaminhando-os ao local determinado para realização de exames; 
- Selecionar os tipos de filmes, a serem utilizados de acordo com o exame requisitado; 
- Colocar o filme no chassi da máquina, posicionando-o e fixando marcas pré-estabelecidas para bater as chapas radiológicas; 
- Colocar o paciente em condições físicas e posição correta para assegurar a validade do exame; 
- Acionar o aparelho de raio X, para a devida descarga de radioatividade necessária sobre a área a ser  examinada; 
- Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, para ser feita a revelação do filme e fazer a revelação; 
- Registrar o número de radiografias realizadas; 
- Controlar o estoque de filmes e a preparação dos tanques de revelação dos exames de raio X; 
- Datilografar documentos relativos ao exame: nome do paciente, nome do médico requisitante e tipo de exame realizado, para o 

respectivo laudo; 
- Entregar os resultados de exames de raio X aos pacientes; 
- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Realiza outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
VIGIA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce a vigilância do pátio e instalações da Prefeitura bem como dependências escolares, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades que atentem à segurança dos munícipes e de bens públicos. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Executa a ronda noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de 

acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para 
possibilitar a tomada de providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; 

- Controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas, anotando o número dos mesmos, 
examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e 
outras faltas; 

- Registra sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio de ponto, para comprovar a regularidade de sua ronda; 
- Zelar pela limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 



 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 

 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 
E-mail: Telefone: (         )  
Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 
Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  
 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014 e 
declaro que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que 
poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à 
verdade. 

 
_______ de ___________________________ de 2014. 

 
_________________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso 
 

Nova Aurora- PR, ______/ ______/ 2014   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PAR A REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar: 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
 
 
Nova Aurora , _____ de ___________________ de 2014. 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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Anexo V 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 
 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
  
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________, _____ de ________________  de 2014. 
 
 
  Assinatura do Candidato 
 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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Anexo VI 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 22/07/2014 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 22/07 a 31/07/2014 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 06/08/2014 

Período de Inscrição 22/07 a 14/08/2014 

Último dia para pagamento do boleto bancário 15/08/2014 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

26/08/2014 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  27 e 28/08/2014 

Data Provável da Prova Objetiva 14/09/2014 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 14/09/2014 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 15 e 16/09/2014 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial e convocação 
para prova prática, títulos e aptidão física. 

23/09/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva 24 e 25/09/2014 

Data Provável da Prova Prática, aptidão física e Títulos 28/09/2014 

Publicação do resultado final da prova prática, de títulos e aptidão física. 07/10/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova prática, 
de títulos e aptidão física. 08 e 09/10/2014 

Homologação do resultado final 14/10/2014 

 


